24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 01.08.2023

PROJETO DE LEI 88/2023 DO DEPUTADO LAERTE GOMES

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Convido o Deputado Jean Mendonça para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. E está com Emenda também. Vossa Excelência.
O SR. JEAN MENDONÇA – Projeto de Lei 88/2023 do Deputado Laerte Gomes, que “Altera a Lei 2.196, de 30 de novembro de 2009, que “Institui o Estatuto do Portador de Necessidades Especiais nos limites territoriais no Estado de Rondônia”.”
Esse processo dispensa autorização judicial, no Art. 57-A: “Fica dispensa de autorização judicial a revenda de veículos novos ou usados de passageiros, ou veículos de uso misto adquiridos com isenção de IPI, ICMS e/ou IOF, pelos representantes legais da Pessoa com Deficiência, que não possui capacidade para os atos da vida civil [...]”
Parabenizar o Deputado Laerte Gomes pela iniciativa do projeto, projeto de grande valia. Esse projeto vem acompanhado de uma Emenda do Deputado Estadual Delegado Camargo, que “Altera a ementa e suprime o § 3º do artigo 57-A do Projeto de Lei nº 88/2023, que “Altera a Lei 2.196, de 30 de novembro de 2009, que “Institui o Estatuto do Portador de Necessidades Especiais nos limites territoriais, no âmbito do Estado de Rondônia”.”
O nosso parecer é: o projeto se encontra dentro das normas gramaticais, dentro das normas regimentais, dentro das normas constitucionais e somos de parecer favorável, com a Emenda, Senhor Presidente.
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Parabéns, Deputado Jean Mendonça. Nosso deputado e Procurador também. Obrigado.
A SRA. DRA. TAÍSSA – Para discutir.
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Jean Mendonça, com a palavra, Deputada Drª Taíssa.
A SRA. DRA. TAÍSSA – Obrigada, Senhor Presidente. Quero parabenizar o Deputado Laerte pelo projeto. Estive lá na Comissão de Constituição e Justiça dando o parecer sobre esse projeto. Projeto extremamente importante, em que famílias que estão com a pessoa com deficiência, que muitas vezes tinham que judicializar essa situação devido às isenções em compras de veículos e outras compras mais. Através desse projeto não vai ter que judicializar. Nem todos têm o privilégio de nós, deputados, e até outras pessoas dentro da sociedade, de ter condições, muitas vezes, de contratar um advogado ou ficar à mercê de esperar essa celeridade processual que a gente precisa tanto. 
Então, o projeto é extremamente importante para as famílias que, muitas vezes, precisam comprar um veículo de uma forma até mais adequada, um veículo de melhor qualidade para levar a pessoa com necessidades especiais. O projeto é extremamente importante para facilitar a vida dessas pessoas. 
A gente fala de uma Constituição Federal que fala de trazer igualdade para as pessoas, mas é através dessas eficiências de um Projeto Legislativo tão assertivo. Parabéns, Deputado Laerte Gomes, meu parecer foi favorável. A Ementa foi justamente para corrigir uma questão apenas técnica que o artigo foi replicado, mas o projeto está na íntegra, aprovado, tanto comigo na Comissão de Constituição e Justiça, como pelo Deputado Rodrigo Camargo. Parabéns, colega. 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Parabéns pelas palavras, deputada. Mais alguém para discutir? Não havendo, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer do Deputado Jean Mendonça, com Emenda. 

